
                                                 PORTARIA Nº 40  .249/2014  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA,  Estado 
do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  em cumprimento  da  Lei  Municipal  nº 
2.447/2012 e do Decreto nº 25.861/2012 no seu Art. 7º e ao contido no Ofício Interno n° 
194/2014 – SMSA,

R E S O L V E

Art. 1º- Ficam designados os Servidores desta Municipalidade,  abaixo nominados,  para 
comporem a Comissão de Avaliação Funcional dos Profissionais inseridos na ESF 
– Estratégia de Saúde da Família de Araucária, sem qualquer remuneração.

NOME MATR. LOCAL

RUBIA DANIELE CESCHIN 9741 Depto de Gestão Administrativa

SILVANA DOMINGOS SOARES 6445 Depto de Atenção Básica

ROSIMERI LUCIANA DA SILVA 6341 UBSF Colonia Cristina

MARGARIDA CAMARGO 7686 UBSF - Nossa Senhora Aparecida - Lagoa
UBSF - Dona Hortência - Capinzal

VIVIANE PAVELSKI TANCK 6154 UBSF - Nossa Senhora das Graças - Tietê
UBSF - Ana Clara Taborda Cubas - Onças

INALDA BORGES TIGRE 7576 UBSF - São José - Tupy

IVONICE LEITE 2381 UBSF – Valmir Hervis de Lima - Califórnia

ANA APARECIDA WALDRIGUES 4657 UBSF - Shangri-lá

ADRIANA CARLA CECCON 4646 UBSF -  Nossa Senhora  de Fátima -  Vila 
Angélica

MARINA KAMINSKI TIMOTIO 6198 UBSF - Pedro Woinarowicz - Fazendinha
UBSF - Rio Abaixinho

ARLETE DA GUIA DRULLA 5163 UBSF - Boa Vista
UBSF - Santa Terezinha - Guajuvira

NEIDE FERREIRA 7500 UBSF - Dona Terezinha - Alvorada
UBSF - Pe. Francisco Belinoski - Thomas 
Coelho

Art. 2º- A presente Portaria,  entra em vigor nesta data,  ficando revogada a Portaria n° 
39.070/2013.

Prefeitura do Município de Araucária, 09 de junho de 2014.

OLIZANDRO JOSÉ FERREIRA
Prefeito Municipal 

CLAUDIO BEDNARCZUK
Secretário Municipal de Saúde
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